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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.384, de 28 de julho de 2008, do Município de Sananduva, RS, que fixa o subsídio dos Secretários Municipais e dá outras providências, bem como que seja dada interpretação conforme à Constituição ao parágrafo 1º do mesmo artigo 2º, pelas seguintes razões de direito:

1. O dispositivo legal ora impugnado está assim redigido:

Art. 2º. (...)

§ 1º - Os valores fixados nos termos deste artigo, a partir de 1º de janeiro de 2009, serão reajustados na mesma data e proporção em que forem reajustados os vencimentos dos servidores do Município.

§ 2º - No caso de reajustamentos diferenciados, inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média ponderada percentuais incidente sobre os padrões dos cargos de provimento efetivo, cabendo à Câmara, em todos os casos, por lei, declarar o valor do subsídio.

2. O artigo 37, inciso X, da Constituição Federal estabelece que a fixação ou alteração da remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o artigo 39, § 4º
, da Constituição Federal deverão ser fixados por lei, observada a iniciativa privativa em cada caso, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

(...)

O artigo 29, incisos V e VI, da Carta da República, por sua vez, explicita, ainda, que cabe ao Poder Legislativo Municipal a iniciativa de lei para fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

(...)

A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, em observância ao preceituado no artigo 8º, caput
, da Carta da Província, não dispõe de modo diverso:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

(...)

Art. 53 - Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

(...)
XXXI - apresentar projeto de lei para fixar os subsídios do Governador, do Vice-Governador, dos Secretários de Estado e dos Deputados Estaduais, observadas as regras da Constituição Federal e desta;

(...)
Os dispositivos constitucionais transcritos, sem qualquer dúvida, atribuem, com exclusividade, à Câmara Municipal de Vereadores, a iniciativa de leis que objetivem fixar e, portanto, também alterar, os subsídios dos agentes políticos municipais, ressalvada, apenas, a hipótese de revisão geral anual, prevista no artigo 37, inciso X, da Carta Federal, caso em que não há aumento real de remuneração, mas, apenas, reposição das perdas inflacionárias, abrangendo todos os servidores municipais e agentes políticos, sem qualquer distinção de índices.

Com efeito, o ordenamento constitucional assegura a revisão geral anual, a ser deflagrada por lei específica de iniciativa do Poder Executivo, editada exclusivamente para tal fim, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes: ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de Mello. Agravo regimental desprovido (STF, Primeira Turma, RE n.º 527622 AgR/SP, rel. Ministro Carlos Britto, julgado em 22/05/2007, DJe 24/08/2007/). (Grifo acrescido).

Na mesma linha, também, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL. LEIS Nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, OS ARTIGOS 1º E 3º, DA LEI 2.497/2006, OS ARTIGOS 1º E 3º, DA LEI 2.596/2007, E O ARTIGO 1° DA LEI 2.597/2007. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTS. 8º, 10 E 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A iniciativa das leis que dispõem sobre a revisão geral anual dos servidores é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo do Município. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 29, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 11, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. É vedada a concessão de aumento aos vereadores, prefeito e vice-prefeito do município na mesma legislatura em que o benefício haverá de ser concretizado. JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034002436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 26/07/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA NA MESMA DATA E COM ÍNDICES IDÊNTICOS. ART. 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (ART. 37, INCISO X, DA CARTA FEDERAL). DEVER DE DESENCADEAR O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEI REGULAMENTADORA. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. OMISSÃO LEGISLATIVA CONFIGURADA. ALCANCE DA DECLARAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034400846, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 10/05/2010). (Grifo acrescido).
Esse mesmo entendimento, de resto, também tem sido consagrado pela doutrina, citando-se, entre outros, Maria Sylvia Zanella di Pietro
, a qual, ao tecer  comentários sobre a chamada Reforma Administrativa, aduziu que:

(...) a revisão anual presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não haveria razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma data para todos, salientando, ainda, que essa revisão anual constitui direito dos servidores, o que não impede revisões outras, feitas com o objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas por outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios. 

Como corolário, o que incumbe ao Chefe do Poder Executivo, relativamente aos agentes políticos, é, tão somente, desencadear o processo de elaboração da lei anual de revisão geral da remuneração dos servidores públicos, promovendo a reposição ou a recomposição do poder aquisitivo das remunerações a serem submetidas a tal revisão geral.

No caso em testilha, entretanto, não se está a tratar dessa revisão geral anual, prevista na Carta Magna, mas da extensão indevida, aos agentes políticos municipais, em especial aos Secretários Municipais, de efetivo aumento de remuneração concedido aos servidores municipais de Sananduva, o que fere o modelo constitucional vigente.

Os parágrafos 1º e 2º do artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.384, de 28 de julho de 2008, ao determinar a aplicação, aos subsídios dos Secretários Municipais, dos mesmos índices de reajuste aplicáveis aos servidores públicos municipais, e não apenas dos índices relativos à revisão geral anual, afronta, claramente, o disposto nos artigos 29, inciso V
, e 37, incisos X e XIII, da Constituição Federal, combinados com os  artigos 10
 e 53, inciso XXXI
, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, todos  de observância obrigatória pelos Municípios, por força do artigo 8º, caput
, da Carta Estadual, visto que, além de burlar a iniciativa privativa da Câmara Municipal de Vereadores quanto à fixação e alteração dos subsídios, o que viola o princípio da separação e harmonia entre os poderes, ainda vincula, indevidamente, a alteração dos subsídios dos Secretários Municipais aos reajustes concedidos aos demais servidores públicos, o que é vedado pela Constituição.

Com efeito, com a Emenda Constitucional n.º 19/1998, o artigo 37, incisos X e XIII, da Constituição Federal passou a ter a seguinte redação:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

(...)

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

(...)

Nessa linha, a Lei Municipal n.º 2.384/2008 padece de vício de inconstitucionalidade, visto que estabelece indevida vinculação entre o subsídio dos Secretários Municipais e os reajustamentos de remuneração dos demais servidores públicos municipais
, consoante se depreende da leitura do seu artigo 2º antes transcrito.

Importante referir, nesse passo, a precisa lição da Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha
 que, com acuidade, trata da matéria:

A equiparação é uma igualação horizontal de vencimentos ou de remuneração, determinada mediante comparação que conduz à conclusão sobre a analogia possível, juridicamente, de cargos, funções ou empregos ou das atribuições que lhe são inerentes. Os cargos, funções ou empregos são desiguais, mas, pela via comparativa, chega-se ao resultado jurídico de que os vencimentos que lhes são inerentes devem ser igualados. Equipara-se o que não é igual, mas que pode ser, juridicamente, tratado como se o fora, promovendo-se, então, a igualação dos vencimentos ou da remuneração que por conta deles deve ser atribuída a um servidor.

A equiparação é um movimento pelo qual se estabelece uma realidade a partir de fatores ou de critérios tidos como próprios para aproximar diferenças que, a despeito dessas características, guardam dados de aproximação em seus resultados. Faz-se ela entre cargos, funções ou empregos desiguais, insista-se, mas que comportam elementos de identificação tidos como válidos e, por isso mesmo, aproveitados pelo sistema. A conseqüência da equiparação é a definição de vencimentos iguais, em razão daquele fator de identificação tido como próprio pelo constituinte (e apenas por ele) para cargos que não são iguais, mas formalmente igualados no sistema fundamental.

Note-se, pois, que a equiparação somente pode ser considerada válida se feita pelo próprio constituinte, pois a Constituição, seguindo orientação que já se continha em Leis Fundamentais anteriormente vigentes (como a do art. 98 da Emenda Constitucional n.º 1/69), proibiu o seu advento pela legislação infraconstitucional (art. 37, XIII).

Ensina José Afonso da Silva que ‘equiparação... é igualação jurídico-formal de cargos ontologicamente desiguais, para o efeito de se lhes darem vencimentos idênticos, de tal sorte que, ao aumentar-se o padrão do cargo-paradigma automaticamente o do outro ficará também majorado na mesma proporção’.

A vedação de adotar-se a equiparação, mesmo que pela via legal, decorre da circunstância de ter havido abuso dessa figura, especialmente na vigência da Constituição de 1946, o que conduziu os autores da Carta de 1967 e da Emenda Constitucional n.º 1/69 a proibi-la expressamente, o que se repetiu agora na Constituição da República de 1988. Daquele abuso é que se originou a ordem constitucional proibitiva dirigida ao legislador infraconstitucional.

A vinculação é o elo legalmente estipulado entre vencimentos correspondentes a cargos, funções ou empregos diversos, mas para os quais se estabelece uma corrente jurídica inquebrantável quanto ao seu regime remuneratório e, especialmente, ao valor das espécies remuneratórias correspectivas. Dá-se não uma igualação, mas uma relação vertical de moto contínuo no que concerne ao fator pecuniário retributivo. Quando houver modificação ou acréscimo de um ficará determinado igual aumento de todos os outros vencimentos vinculados ao primeiro. A vinculação estabelece uma verticalidade do regime remuneratório, determinada, em geral, pela hierarquia dos cargos das carreiras estatais. Havendo, então, alteração (que será sempre um acréscimo, pois a redução é proibida no regime remuneratório do agente público) de uma remuneração a que se acha outra vinculada, esta também passará por igual mudança em idêntico índice, mantendo-se, evidentemente, a mesma diferença que a caracterize.

Note-se ainda que, tal como na hipótese de equiparação, o que é proibido é que o legislador infraconstitucional introduza espécie de vinculação no regime dos servidores públicos, porque a própria Constituição pode fazê-lo e o faz, não apenas para os servidores mas para os agente políticos e para os membros de Poder.

Tanto a equiparação quanto a vinculação, proibidas de serem introduzidas no sistema jurídico pelo legislador infraconstitucional, poderiam vir a ser fontes de desigualação de iguais, o que romperia o princípio constitucional encarecido no sistema; daí a sua formulação constitucional.

A vedação prevista ampliou a sua incidência a partir da Emenda Constitucional nº 19/98, porque a norma que passou a vigorar, substituindo a anterior, pôs-se no sentido de que ela atinge ‘quaisquer espécies remuneratórias’, e não mais apenas os vencimentos.

Ademais, a norma constitucional anteriormente vigente sobre a matéria fazia expressa remissão ao princípio da isonomia (que então era previsto, expressamente, no § 1º do art. 39), que não se tem mais (e que desimporta para a interpretação do regime, porque, conforme se insistiu antes, continua ele a valer com igual rigor mesmo sem a sua expressão normativa, mas positivado tão explicitamente quanto antes no sistema constitucional).

A referência agora feita a quaisquer espécies remuneratórias deve-se à circunstância de que nem mesmo a norma proibitiva de equiparação e vinculação de vencimentos conseguiu conter a fúria legislativa desigualadora de remunerações, a privilegiar algumas categorias dotadas de ‘poder de fogo político’ para fazer pressão sobre os legisladores e responder com votos as concessões obtidas.

Por isso, agora, impede-se, com a norma em foco, equiparação ou vinculação de quaisquer espécies remuneratórias, de modo a não se permitir conceder gratificações, verbas especiais etc. que alterem e desigualem remuneração mediante equiparação.

Também se tem nessa norma a preocupação do constituinte reformador com a regra da verdade remuneratória, buscando-se, então, abortar as experiências legislativas levadas a cabo pela positivação de normas, antes já mencionadas, pelas quais se fazem remissões a outras espécies remuneratórias concedidas a outras categorias em outras leis e que passam a incidir sobre a que se cuida em determinado diploma. Nem o beneficiário conhece, muitas vezes, o fundamento da espécie que lhe é pago. E equiparação faz-se, nesse caso, por vias legislativas nebulosas, pouco claras para o público e quase desconhecidas da coletividade. Tanto desborda em desvalor do sistema constitucional, agredindo vários de seus princípios, inclusive o democrático, que somente se cumpre pela transparência e publicidade dos comportamentos de seus agentes. O que é proibido seja feito às claras é muito mais proibido de ser feito de maneira escamoteada e infensa aos olhos dos cidadãos.

É nesse sentido, também, o entendimento desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE HAVER VINCULAÇÃO REMUNERATÓRIA DE CARGOS DISTINTOS. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO A AGENTES POLÍTICOS, DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 39, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSÍDIO. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. O PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA FAZ JUS A SUBSÍDIO EM VALOR SUPERIOR AOS PAGOS AOS DEMAIS EDIS, FACE ÀS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES INERENTES AO CARGO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70033052945, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 25/01/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DA NORMA CONSTITUCIONAL QUE ESTABELECE A VEDAÇÃO DE VINCULAÇÃO DE QUAISQUER ESPÉCIES REMUNERATÓRIAS. É inconstitucional a lei municipal que dispõe sobre a equiparação dos vencimentos e remuneração dos profissionais de educação com os demais funcionários públicos municipais de São José do Norte porque afronta o disposto no artigo 37, inciso XIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, que veda a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. JULGARAM PROCEDENTE A ADIN. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028289601, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 25/05/2009). (Grifo acrescido).

ADIn. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. FERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA LEGALIDADE. Na medida em que o aumento concedido na Lei Municipal nº 505, de 11 de abril de 2006, violou o princípio da anterioridade constante do art. 11, da Carta Provincial, e não reflete o contido no inc. X, do art. 37, da CF, não se tratando de mero repasse da inflação, viola igualmente o princípio da legalidade. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016131146, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 20/11/2006). (Grifo acrescido). 

Igualmente nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 4º DA LEI Nº 11.894, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003. - A Lei Maior impôs tratamento jurídico diferenciado entre a classe dos servidores públicos em geral e o membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais. Estes agentes públicos, que se situam no topo da estrutura funcional de cada poder orgânico da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, são remunerados exclusivamente por subsídios, cuja fixação ou alteração é matéria reservada à lei específica, observada, em cada caso, a respectiva iniciativa (incisos X e XI do art. 37 da CF/88). - O dispositivo legal impugnado, ao vincular a alteração dos subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado às propostas de refixação dos vencimentos dos servidores públicos em geral ofendeu o inciso XIII do art. 37 e o inciso VIII do art. 49 da Constituição Federal de 1988. Sobremais, desconsiderou que todos os dispositivos constitucionais versantes do tema do reajuste estipendiário dos agentes públicos são manifestação do magno princípio da Separação de Poderes. Ação direta de inconstitucionalidade procedente (ADI 3491/RS – Rio Grande do Sul, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Britto, j. 27/09/2006). (Grifo acrescido).

Assim sendo, clara a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.384/2008. 

É bem verdade que apenas o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.384/2008 merece ser integralmente excluído do ordenamento jurídico, já que o parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal é passível de receber interpretação conforme a Constituição, viabilizando sua permanência na legislação vigente, impondo-se, para tal fim, que seja fixado o entendimento no sentido de que os reajustes nele previstos dizem respeito, tão somente, à revisão geral anual, prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

3. Do exposto, requer a Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, recebida e autuada esta, seja(m):

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação dos dispositivos impugnados, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citada a Procuradora-Geral do Estado para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) por fim, julgado integralmente procedente o presente pedido, declarando-se a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.384, de 28 de julho de 2008, do Município de Sananduva, e dada interpretação conforme à Constituição ao parágrafo 1º do mesmo artigo 2º, fixando-se o entendimento de que ele se refere, apenas, à revisão geral anual, tudo por ofensa aos artigos 10 e  53,  inciso XXXI, da Carta Estadual, combinados com os artigos 29, inciso V, e 37, incisos X e XIII, da Constituição Federal, todos incidentes por força do artigo 8º, caput, da Carta da Província.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2010.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.

VLS/ARG
� Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.


(...)


§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.


(...)


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


(...)


� In BDA – Boletim de Direito Administrativo – Julho/98, p. 424.


� Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:


(...)


V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;


(...). (Grifo acrescido).


� Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.


� Art. 53 - Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:


(...)


XXXI - apresentar projeto de lei para fixar os subsídios do Governador, do Vice-Governador, dos Secretários de Estado e dos Deputados Estaduais, observadas as regras da Constituição Federal e desta;


(...). (Grifo acrescido).


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


(...). (Grifo acrescido).


� Note-se que a lei municipal não está a tratar, aqui, de revisão geral anual, onde o percentual incidente destina-se, apenas, a repor perdas inflacionárias, mas de efetivo aumento de remuneração.


� ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios Constitucionais dos Servidores Públicos. São Paulo: Saraiva, 1999. pp. 331/3.





SUBJUR N.º 2186/2010

PAGE  
6
SUBJUR N.º 2186/2010


_1336314123.doc
[image: image1.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul







